
Prefeitura Municipal de Ribei 'ão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeitodª?)

,

'”

PROJETO DE LEI 5 ªs.

'! AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL No VALOR DE R$ 2.890.000,00 (DOIS

MILHõEs, OITOCENTOS E NOVENTA MIL REAIS) PARA ATENDER

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE

SUBFUÇÃO, NATUREZA DE DESPESA E FONTE DE RECURSO, NA

SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO

ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Art. lº. Esta lei autoriza a abertura de crédito especial no ' alor de R$ 2.890.000,00

(dois milhões, Oitocentos e noventa mil reais) pela Secretaria Municipal da

Fazenda a favor da Secretaria Municipal da Saúde, para adequação

orçamentária, inclusão de sub função, natureza de despesa e fonte de recurso

no orçamento do Município Ribeirão Preto, que Sc rá incluído nas dotações

cujas codificações institucional e orçamentária são ( 5 seguintes:

02.09.30-10302202151.00lO-Ol.300.07l-4.4.90.52.00

Equipamentos e Material Permanente ................. R$ 120.000,00

02.09.30—10.302.20215.2.0002-01.300.07l-3.3.90.93.00

Indenizações e Restituições .................................. R$ 20.000,00

02.09.30-l0.302.202l5.2.0002-02.302.064—33.903 0.00

Material de Consumo ............................................. R$ 218.000,00. .,

;, &.”
w

02.09.30-1030220215. l .0010-02.302.0l4-4.4.90.f 2.00

Equipamentos e Material Permanente .................. R$ 19500000
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Art. 2“. O recurso para atendimento do presente crédito e

Prefeitura Municipal de Ribei
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

rão Preto

02.09.30-10.303,2021420170-01.300.071-3.3.90.3 .00

Material de Consumo ........................................... R$ 1.737.000,00

02.09.30—10.302.20215.2.0001-05.302.004-3.1.90.1 .00

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil...R$ 100.000,00

02.09.30-1030220215.2.0001-05.302.014-3.1.90.1 .00

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil...R$ 100.000,00

02.09.30—10302.20215.2.0001-05.302.064-3.1.90.11.00

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil..RS 100.000,00

02.09.15-10.304.20214.2.0001-05.303.002-3.1.90.11.00

Vencimentos e Vantagens Fixas , Pessoal Civil..RÍi 100.000,00

02.09.15-10.305,20214.2.0001-05303001—3.1.90. 1.00

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil..R > 100.000,00

02.09.15-10.305.20214.2.0001-05.303.021-3.1.90. 1.00

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil..RB 100.000,00

de:

I - anulação parcial das seguintes dotações:

02.09.30-10.301.20214.1.0010-01.300.071-4.4.90.f

Equipamento e Material Permanente .................... R.

pecial ocorrerá por conta

200
120.000,00
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

02.09.30-10.301.20214.2.0002-O1.300.071-3.3.90.3C .00

Material de Consumo ........................................... R$

02.09.30-10.301.20214.2.0170-01.300071-33903

Material de Consumo ........................................... R$

11 - superávit financeiro, oriundo de saldo exerc

estadual da saúde Atenção M. A. Compl, Amb. Ho

Sistema de Atendimento Domiciliar .................... R$

Ill - superávit fmanceiro, oriundo de saldo exerc

federal da saúde Atenção M. A. Compl. 1

Fin ......................................................................... R$

IV — superávit financeiro, oriundo de saldo exerc

federal da saúde

SAMU .................................................................. R$
Atenção M. A. Compl.

20.000,00

00
1.737.000,00

cio anterior, recurso de

>p. - EMAD para SAD —

21800000

'do anterior, recurso de

tmb. Hosp. — Limite

10000000

ício anterior, recurso de

Amb. Hosp. -

100.00000

V - superávit financeiro, oriundo de saldo exercício anterior, recurso de

federal da

EMAD ................................................................... R3

saúde Atenção

VI - superávit financeiro, oriundo de saldo exer

federal da

Sanitária ................................................................ R$

saúde

M. A. Compl.

Vigilância em & aúde ,

Amb. Hosp. —

100.000,00

ício anterior, recurso de

Vigilância

100.000,00

VII — superávit financeiro, oriundo de saldo exercício anterior, recurso de

federal da saúde Saúde

AIDS ..................................................................... R
Vigilância em — Programa DST/

6de7
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Prefeitura Municipal
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

VIII - superávit financeiro, oriundo de saldo exerc

federal da saúde Vigilância em

Financeiro .............................................................. R$

IX - superávit financeiro, oriundo de saldo exerc

estadual da

SAMU ................................................................... R$

saúde Atenção

Art. 3“. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Munic

14.634, de 10 de dezembro de 2021 (PPA), períc

Municipal nº 14.583, de 21 de julho de 2022 (LE

para 0 exercício de 2022.

Art. 4“. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

.."“é? “

DUARTÉ NOGUEIRA
Prefeito Municipal

M. A. Con

rão Preto

ício anterior, recurso de

Saúde Teto

100.000,00

cio anterior, recurso de

Amb. Hosp.

195.000,00

lpl.

pal, na Lei Municipal nº

do 2022/2025. e na Lei

0), as alterações acima

revogadas as disposições
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08/04/22, 17:05
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PRACA BARAÚ CIO Rio BRANCO, S/N
14016-140: C _. RO

CNM: 56.024

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETQ

PDF.]s viewer

.581IQOGÍ—56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Caenzsdnr cia Despesa no se de suas ônrÉbuiçées leg I

autoriza a reserva de dciaçào, (o, ;.

em.“ cumpwmen
fmz;— Qeç<rsçàe .":

[: & exezuçâç urmmenzéna
seixo.

0239130 ' SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE ºs; ;,

[32.09.38 — DEPTO DE ATENÇÃO A SAUDE DAS PESSOAS

Yipo Reserva Data Reserva Número R$a-wa % Vaior Rªsgª Inícial Í
* a orªgggrva A _49

_

”,. :x: : ' ”
— ª; &. “(',/,? 2216 É 120 . DDD, 00 ; xzz»:_lc3*_of_,»c ;

Requlslção de Material Requíslçãu de Serviço
!

Usuário
, :“

gªrªge; 337144
'

Justmcarjva

https/lnbeiraopreto.solampm.softplan.com.br/cpav/visualizarDocumentosProcesso.do?processoPK=_ 520431 .2022&itemAba=aba_pecas&escnn. .. 1/2



08/04/22, 17:05 PDF.]s viewer

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO
”&

GR,-MIA BARAO 50 m BRANCO, sm
' 14810-140, CENTRG

CNPJ: 56.024.581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

mangás mga mnnàáría

02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE ªim,

92.09.30 » DEPTO DE ATENÇÃO A SAUDE DAS PESSOAS

“5x7 Reserva : Data Rasec/a Número Reserva Ligier Reserva Inícial

" —
? :,. . 2217 20. 00,00

Requisição de Material : Requisiçãº de Serviço Usuário

Estimativa
[%

““ “_“ _"w

https:l/ribeiraopretosolarbpm.softplan.com.br/cpav/visualizarDocumentosProcesso.do?processoPK=3 52041 ,2022&itemAba=aba_pecas&escon. .. 2/2



11/0ª/22.09:25 Ministerio da Saôde

ADVERTÉNCIA

Este texto nôo substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministerio da Saede
Secretaria de Atenção à Saúde

PORTARIA Nº 55, DE 24 DE FEVEREIRO D

Dispõe sobre a roti
no.Sistema Único c

procedimentos espi
do Sistema de Infor
da' outras providênc

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suasatribuições,

Considerando a necessidade de garantir acesso de pacientes de um mun
municipio;

Considerando a importância da operacionalização de redes assistenciais de

Considerando a Portaria SAS/MS/Nº 237, de 09 de dezembro de 1998, put
de dezembro de 1998, que define a extinção da Guia de Autorização de Paga
pagamento do Tratamento Fora do Domicílio — TFD, resolve:

Art. iº- Estabelecer que as despesas relativas ao deslocamento de usuár
para tratamento fora do municipio de residência possam ser cobradas por ir

Ambulatoriais — SIA/SUS, observado o teto financeiro definido para cada municipic

5 1º' O pagamento das despesas relativas ao deslocamento em TFD só
os meios de tratamento no próprio municipio,

& 2” - O TFD será concedido, exclusivamente, a pacientes atendidos na re
SUS.

ª 3ª — Fica vedada a autorização de TFD para acesso de pacientes a
utilizem procedimentos assistenciais contidos no Piso da Atenção Básica — PAB.

5 4“ - Fica vedado o pagamento de diárias a pacientes encaminhado
hospitalizados no municipio de referência.

5 5ª - Fica vedado o pagamento de TFD em deslocamentos menores do
metropolitanas.

Art. 2” — O TFD só será autorizado quando houver garantia de atendimento
e data definido previamente.

Art. 3º - A referência de pacientes a serem atendidos pelo TFD deve ser ex

Art. 4º — As despesas permitidas pelo TFD são aquelas relativas a transpo
alimentação e pernoite para paciente e acompanhante, devendo ser autorize
orçamentária do município/estado.

5 1º A autorização de transporte aéreo para pacientes/acompanhantes
gestores do SUS.

Art. 5” - Caberá as Secretarias de Estado da Saúde/SES propor às respe
- ClB a estratégia de gestão entendida como: definição de responsabilidades da
TFD; estratégia de utilização com o estabelecimento de critérios, rotinas e flux
região e definição dos recursos nnanceiros destinados ao TFD.

5 1“ A normatização acordada será sistematizada em Manual Estadual de
de 90 dias, a partir da vigência desta portaria, e encaminhada, posteriormen
Serviços de Saúde/SASIMS, para conhecimento.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/i 999/prt0055_24_02_1999.htm|

E 1999

va do Tratamento Fora de Domicílio
e Saúde - SUS, com inclusão dos
xcíficos na tabela de procedimentos
mações Ambulatoriais do SIA/SUS e
as.

icipio a serviços assistenciais de outro

complexidade diferenciada, e

licada no Diário OHcial nº 238—E, de 11

nentos - GAP, como instrumento para

os do Sistema Único de Saúde - SUS
termédio do Sistema de Informações
lestado.

erá permitido quando esgotados todos

ie pública ou conveniada/contratada do

outro municipio para tratamentos que

por meio de TFD que permaneçam

que 50 Km de distância e em regiões

no município de referência com horário

plicitada na PPI de cada municipio.

te aéreo, terrestre e fluvial; diárias para
das de acordo com a disponibilidade

erá precedida de rigorosa análise dos

tivas Comissões Intergestores Bipartite
SES e das SMS para a autorização do
s, de acordo com a realidade de cada

TED a ser aprovado pela CIB, no prazo
te, ao Departamento de Assistência e

1/3



11/04/22, 08:25 Ministério da Saôde
Art. 6º .. A solicitação de TFD deverá ser feita peló médico assistente d paciente nas unidades assistenciais

vinculadas ao SUS e autorizada por comissão nomeada pelo respectivo gestor municipal/estadual, que solicitará, se
necessário, exames ou documentos que complementem a análise de cada caso.

Art. 7º — Será permitido o pagamento de despesas para deslocamento de acompanhante nos casos em que
houver indicação médica, esclarecendo o porquê da impossibilidade do paciente se deslocar desacompanhada.

Art. 8“ - Quando o paciente/acompanhante retomar ao município de origem no mesmo dia, serão autorizadas,

apenas, passagem e ajuda de custo para alimentação.

Art. 9º- Em caso de óbito do usuário em Tratamento Fora do DJmICÍIÍO, a Secretaria de Saúde do
Estado/Município de origem se responsabilizará pelas despesas decorrentes.

Art. 10 — Criar nas Tabelas de Serviço e Classincação do SIA/SUS o serviço de TFD e sua classificação:

TABELA DE SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO

23 Tratamento Fora de Domicílio TFD.

CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE TFD

CÓDIGO DESCRIÇÃO

00 Serviço sem classificação

Art. 11 - Incluir na tabela de procedimentos do SIA/SUS, os seguintes procs dimentos:

423—5 Unidade de remuneração para transporte aéreo a cada 200 milhas par paciente/acompanhante.

item de Programação 21 AVEIANM

Nível de Hierarquia 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8

Serviço/Classiãcação 23/00

Atividade Proâssional 00

425-1 - Unidade de remuneração para transporte terrestre a cada 50 km de distância por paciente/acompanhante.

item de Programação 21 AVEIANM

Nível de Hierarquia 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8

Serviço/Classificação 23/00

Atividade Profissional 00

427-8 - Unidade de remuneração para transporte fluvial a cada 50 km de d stância por paciente/acompanhante.

item de Programação 21 AVEIANM

Nível de Hierarquia 2, 3,4, 5, 6, 7, 8

Serviço/Classiâcação 23/00

Atividade Profissional 00

428—6 - Ajuda de custo para alimentação de paciente e acompanhante quando não ocorrer o pernoite fora do
domicílio.

Item de Programação 21 AVEIANM

Nivel de Hierarquia 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8

Serviço/Classincação 23/00

Atividade Profissional 00

429-4 - Ajuda de Custo para diária completa (alimentação e pernoite) de pe ciente e acompanhante.

item de Programação 21 AVEIANM

httpszllbvsms.saude.gov.br/bvslsaudelegis/sas!1 999/prt0055_24_02_1 999.html 2/3



11/04/22. 09:25 Ministério da Saôde
Nivel de Hierarquia 2, 3,4, 5,6, 7, 8

Serviço/Classiflcação 23/00

Atividade Proâssional 00

437—5 - Ajuda de custo para alimentação de paciente sem acompanhante quando não ocorrer o pernoite fora do
domicílio.

item de Programação 21 AVEIANM

Nível de Hierarquia 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8

Serviço/Classificação 23/00

Atividade Profissional 00

441-3 - Ajuda de custo para acompanhante.

item de Programação 21 AVEIANM

Nivel de Hierarquia 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8

Serviço/Çlassiflcação 23/00

Atividade profissional 00

Art. 12 - Fixar os valores dos procedimentos ora criados:
!

CODIGO srº ANEST OUTROS TOTAL

423-5 0,00 0,00
'

100,00 100,00
42541“ 0,00 0,00 Í

*

0,00 3,00

427—8 0,00 0,00 2,00 2,00

428-6 0,00 0,00 ,
10,00

_

10,00

4294 0,00 0,00
ª

30,00 % 30,00

437.5 0,00 0,00
_

5,00 5,00

441-3
'

0,00 0,00 , 15,00 15,00

Art. 13 - O valor a ser pago ao paciente/acompanhante para cobrir as d lspesas de transporte é calculado com
base no valor unitário pago a cada 50 km para transporte terrestre e fluvial ou 200 milhas para transporte aéreo
percorrido.

Art. 14 — Os valores relativos aos códigos 423—5, 425—1 e 427—8 são
acompanhante, conforme o caso.

imdividuais referentes ao paciente e ao

Art. 15 - Os comprovantes das despesas relativas ao TFD deverão ser org anizados e disponibilizados aos órgãos
de controle do SUS.

Art. 16 — As Secretarias Estaduais/Municipais de Saúde deverão organizar o controle e a avaliação do TFD, de
modo a manter disponivel a documentação comprobatória das despesas, de aco do com o Manual Estadual de TFD.

Art. 17 - As SES/SMS deverão proceder o cadastramento/recadastramento das unidades autorizadoras de TFD,

observando a codificação de Serviço/Classificação criados.

Art. 18 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitzs financeiros a partir de 1º de março de
1999.

RENILSON REHEM DE SOUZA

Saede Legis — Sistema de Legislaôeo d : Saade

httpszllbvsmssaude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/1999/prt0055_24_02_1999.html 3/3



Secretaria de :stauu ua aauue
0000055190I2019

Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Fin anceira

Convênio n.º 00424/2019
Processo nº: 0000002348558/ 2019

Convênio que entre si celebram
Secretaria de Estado da Saúde e a
PRETO, visando o fortalecimento de
assistência à saúde prestados aos u

recursos financeiros,

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de
Enéas de Carvalho Aguiar, n.º 188, São Paulo - C

Ferreira, brasileiro, casado, médico, porta
denominado CONVENENTE do outro lado a PREFEITURA MUNICIP

Praça Barão do Rio Branco, s/n - Centro, na cidade de Ribeirão Preto,
Duarte Nogueira Junior, portador do RG. nº 13.769,883-5, CPF nº. 048.048.818-59,
fundamentos nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal, a Constituição Estadual, em
Leis nº. 8080/90 e 8142/90, Lei
17/06/2016, Decreto nº 40.902, 12
celebrar o presente Convênio, nos termos e condições es

dor do RG, n.º 3.96%500-8,
AL DE RIBEIRAO PRETO

CLÁUSULA PRIMEIRA

no 053510
O presente convênio tem por objetivo, mediante c
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do

recursos financeiros para ocorrer despesas com CUSTEIO: AQUISIÇAO DE MATE

custo), conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de va
vigente e após proposta previamente justificada pela Converrespeitada a legislação

competente e ratificado pelo Titular da Secretªria, vedada alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS ATRIBUIÇÓES DA SECRETARIA

São atribuições da Secretaria:
] - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo 2

pela correta aplicação dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do
o Sr. Fabricio de Freitas Fonseca, Diretor Técnico de Saúde III, lotado no DRS XIII — Ribeir

II — repassar os recursos financeiros previstos p
, | '

ara a execuçã
previsto, . - -. ' ._. "|
ln - publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, c

convênio e do signatário representante da Conveniada;

lv - emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação do convênio;

V - analisar os relatórios financeiros e de resultados;

VI — analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a leg

VH - divuloar pela internet os meios para aoresentacão de denúncia abre a aolicacão ir

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIções DA CONVENIADA

São atribuições da CONVENIADAz

1 — manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuarios do 5
serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de Forma otimizada;

II - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de

que assegure, a populaçao envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da ass

III - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interes

IV - aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os prove
financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma previ

V - indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convê
qualquer alteração;
VI — gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da Iegitimi
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII - assegurar as condições necessári
objeto do convênio com o fim de permi
execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitad

as ao acompanhamento, a supervisão, ao control

VIII — apresentar prestações de contas parciais e nnal, nos termos da Cláusula Sexta de

São Paulo, por intermédio da Secretar
apital, neste ato representada pelo

neste ato represa

Federal nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 59.215/
de junho de 1996 e demais disposições legais e regu

tabelecidas nas cláusulas seguint

onjugação de esforços dos con

o do objeto do convênio, o
. . -

tir e facilitar o acesso de agentes re agionadgg à

Estado de São Paulo, através de spa
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
desenvolvimento das ações e serviços de
uários do SUS na região, com o aporte de

a de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr.
seu Secretário, José Henrique Germann
CPF nº. 672.438.518—00, doravante
CNPJ 56.024.581/0001-56, com endereço a
ntado pelo seu Prefeito Municipal, Antonio
doravante denominado CONVENIADA, com
especial os seus artigos 218 e seguintes; as
2013, alterado pelo Decreto nº 62.032, de
lamentares aplicáveis a espécie, RESOLVEM
es:

:

venentes, promover o fortalecimento do
SUS na região, mediante a transferência de
RIAIS DE CONSUMO (insumos de alto

lores ou de metas, mediante termo aditivo,
iada e parecer técnico favorável do órgão

flar pelo alcance dos resultados pactuadas e
Departamento Regional de Saúde, qual seja,
ao Preto.

e acordo com o cronograma de desembolsos
'!

ntendo, pelo menos, o nome do gestor do

islação e regulamentação aplicáveis,

aular dos recursos tran fender.

US/SP com zelo pela qualidade das ações e

um sistema de referência e contra referência
stencia neles disponíveis;

e do Sistema Único de Saúde — SUS;

nientes das receitas obtidas das aplicações
ta no plano de trabalho;
nio e manter atualizada a CONVENENTE de

jade, da impessoalidade, da moralidade, da

e, à fiscalização e a avaliação da execução do
isca izaçãg a todos os documentos relativos à
5;

te instrumento com relatórios de execução do



Secretaria de Estacio ua aauoe
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Fir

000005519012019
anceira

objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo:

metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não

alcançados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados;
n. Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de ca
c. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

a. Comparativo entre as
xa e em regime de competência; e

argos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
subsidiária do ESTADO a inadimplência da

ivênio ou os danos decorrentes de restrição
integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos enc

não implicando responsabilidade solidaria 0
dentes sobre o objeto do co

IX - responsabilizar-se,
comerciais relacionados à execução do objeto,
CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os ônus inci
à sua execução;

anceiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e
co do Brasil;X » manter e movimentar os recursos fin

,
específica conta bancaria, isenta de tarifa bancaria, aberta junto ao Ban

XI » manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio;

consentimento prévio e formal do ESTADO,
XII - assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o

Estado de São Paulo;
bem como conforme as orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do

XHI — utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculado. à parceria em conformidade com o objeto
pactuado;

execução do objeto do convênio, pelo queonsabilizar—se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a
casos de descumprimento;XIV — resp ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalização noresponderá diretamente perante o

XV - comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato relevante a execução do presente convênio;

XVI - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas de sua responsabilidade,
resultantes da execução do objeto deste convênio, bem assim por eventuais danos ou
SECRETARIA de qualquer responsabilidade.

XVII « ficammªs as seguintes práticas por parte da CONVENIADA:

&, Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENT

neste instrumento;
b. Realizar despesa em data anterior a vigência do instrumento;
c. Efetuar pagamento em data posterior a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA

DA TRANSFERENCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante total
parcela única, onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE: 090196

Programa de Trabalho: 10.302.0930.4849.0000
Natureza de despesa: 334030

Fonte de Financiamento: Fundo Estªdual de Saúde

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A liberação dos recursos esta' condicionada a inexistência de
CADIN ESTADUAL, de acordo com 0 Parágrafo Unico do Artigo 19 da Portaria Conju
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENlADA, de que
artigo sº, da Lei estadual nº 12.799/2008.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita confor
exceto nos casos previstos nos incisos I, II e III do parágrafo 30 do artigo 116 da lei fe
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes;
PARÁGRAFO TERCEIRO —- A CONVENIADA se compromete a manter os recursos transfe
aplicados excluswamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convê
00280 Conta Corrente nº 000938696.

PARÁGRAFO QUARTO — É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas admir
pagamento de dívidas anteriormente contraídas de recursos humanos ativos ou inativos &

PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicad

prejuízos causados a terceiros, isentando a

para finalidade diversa da estabelecida

de R$ 200.000,00 (DuzentosMil Reais), em

registros em nome da CONVENIADA junto ao
nta CAF — CCE -— CO 1, de 21/01/2015. 0
os registros estão suspensos, nos termos do

nidade com o plano de aplicação aprovado,
dera! nº 8.666/93, casos em que as mesmas

idos em conta especial, no Banco do Brasil, e
mio. Banco do Brasil —« Banco 001 — Agencia

istrativas, tarifas, juros moratórios e multas,
de consultoria.

s no mercado financeiro, enquanto não forem

empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio,

e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de

contas do ajuste,
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução des
quanto segue:
1 - no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua e

deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição fin

Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, iastreada em titul
verificar-se em prazos inferiores a um mês;

xx; quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados
diario (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das d

pela instituição financeira indicada;

te convênio, os partícipes deverão observar o

fetiva utilização, os valores correspondentes
anceira que venha a funcionar como Agente
ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de
os da dívida pública, quando a sua utilização

s extratos bancários contendo o movimento
sponibilidades financeiras, a serem fornecidos
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111 - o descumprimento do disposto ne ,
acrescido da remuneração da caderneta de poupança no periodo,

IV - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do

da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o nº do Convênio SES.

CLÁUSULA QUINTA

DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do pr
local, os quais ob

1 - avaliar e homologar trimestralmente o desempenho da Conveniada & os resultados alce

e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

II - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas;

III - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentad

IV — analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrada, bem como a razoa

V - solicitar, quando necessário,
finalidade de obter informações a

VI . emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a n

apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, criticas

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recurso
normas e instruções técnicas expedidas e nos formularios padronizad
Estado e deverá ser instruida com os seguintes instrumentos:

os pelos órgãos d

1 — quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;

II - relação dos pagamentos efetuados;

Ill - relação de bens adquiridos;

Iv - conciliação de saldo bancário;

V - cópia do extrato bancário da conta específica;

Vl - plano de atendimento e relatório de atendimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIAD

prestações de contas parciais e final.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentada
(quinto) dia útil do mês subsequente ao trimestre, acompanhado de:

I - relatório consolidado das atividades desenvolvidas nO período, em conformidade com a

II — relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CO

comprovantes de realização das despesas.
PARÁGRAFO TERCEIRO — A prestação de contas a que se refere o 5 20 desta claus
CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTO — O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de c
realizadas pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos re
objeto do presente ajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - A CONVENENTE informará a CONVENIADA eventuais irregularid
quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de rece

PARÁGRAFO SEXTO - A prestação de contas final devera ser apresentada à CONVEN
vigência do convênio e de cada uma de suas eventuais prorrogações, na forma exigid
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela SECRETARIA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento
corrigidos monetariamente.
PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta “C“:

TESOURO: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 009.401-3

FUNDES: Banco 001 / Agência: 1897 X/ Conta Corrente 100 919—2

PARÁGRAFO NONO - O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, c
Departamento Regional a que se localiza a Conveniada.

CLÁUSULA SÉTIMA

no GESTOR DO CONVÉNIO E no REPRESENTANTE DA CONVENIADA

ste parágrafo obrigará a CONVENIADA à reposi
computada desde a data

esente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, media
servarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste co

reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no ioce
dicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos

5 repassados pela CONVENENTE deverá ser apresen

;ão ou restituição do numerário recebido,
do repasse até a data do efetivo depósito;

objeto do Convênio serão emitidas em nome

te procedimentos de supervisão indireta ou
nvênio, devendo para tanto:

nçados na execução do objeto do convênio,

cs pela conveniada;

bilidade desses gastos;
l de realização do objeto do convênio com a

ta do convênio, avaliação das justificativas
e sugestões.

tada pela CONVENXADA, de acordo com as
SECRETARIA e pelo Tribunal de Contas do

i será efetuada por meio da apresentação de

trimestralmente à CONVENENTE até o Sª'

5 ações previstas no Plano de Trabalho;

NVENENTE, acompanhados dos respectivos

uia será encaminhada pela CONVENIADA à

ada periodo trimestral alusivo às atividades
cursos financeiros destinados à execução do

ados encontradas na prestação de contas, as
bimento desta comunicação.

ENTE em até 30 (trinta) dias do término da
a pelo Tribunal de Contas do Estado de São

:leverão ser recolhidos aos cofres Públicos,

ntados da data da Notificação, expedida pelo
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e a fiscalização da execução do objeto do
ENIADA, bem como o acompanhamentc

ado sobre o andamento das atividades,O gestor fará a interlocução técnica com a CONV
manter 0 ESTADO inforconvênio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e

competindo—Ihe em especial:

I — acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio;
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do

11 — informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que -
bem como as providências adotadas ou que serao adotadas para

convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,
sanar os problemas detectados;
III — emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando err consideração o teor do relatório técnico de

monitoramento e avaliação;

IV - comunicar ao administrador público & inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA;

enio nos aspectos administrativo, técnico e
das e os resultados observados, com oV — acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do conv

financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactue
assessoramento que lhe for necessário;

VI « realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanh
desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENI

constantes deste termo e do plano de trabalho;

VII — realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fo

e avaliar a adequada implementação da política pública, verificando a coerência e ver
relatórios gerenciais;
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Fica designado como gestor o Sr. Fabricio de Freitas Fonseca,
XIII - Ribeirão Preto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer te

apostilamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indic
retorno daquele.
PARÁGRAFO QUARTO — Fica designado representante da CONVENIADA a Sra. Miriã Ave

24.779Áô4—7, CPF nº 195.021,458—36.

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAçõEs Do convêNIo
O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de su
desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e po
único da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÉNCIA

O prazo de vigência do presente CONVÉNIO encerrar-se-á em 31/12/2020.
PARÁGRAFO ÚNICO — Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigaçõe
legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral,
dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.

PARÁGRAFO ÚNICO « Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financei
de 30 (trinta) dias, contados da data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Dos SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorridc
CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trir
presente convênio, sob pena de imediata instauração da tomada de contas espe
remanescentes, Inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeira.
poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução
CONVENENTE, sem prejuízo das demais responsabilidades, inclusive financeiras, a cargo

PARÁGRAFO ÚNICO - *

tomada de contas especial do responsável sem oreiuízo da lnscricão da entidade no C

de Óroaos e Entidades Estaduais - CADIN estadual nos termos da Lei nº 12 99 de 11

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA PUBLICAÇÃO

=
, , , . ,

destro Informativo dos Créditos não Quitados

amento e verificação no local das atividades
RDA, para assegurar a adoção das diretrizes

ntes comprobatórlas, bem como acompanhar
acidade das informações apresentadas nos

Diretor Técnico de Saúde III, lotado no DRS

mpo pelo ESTADO, por meio de simples

ado substituto que assumirá a gestão até o

lino Prado, Enfermeira Coordenadora, RG nº

s cláusulas e condições, de comum acordo,
r escrito, observado o disposto no parágrafo

documentação que reputar necessária.

s ou condições nele pactuadas, por infração
mediante notificação prévia de 60 (sessenta)

os remanescentes serão devolvidos no prazo

a utilização total dos recursos recebidos da
ta) dias, contados da data da finalização do
cial do responsável, os saldos financeiros
, acrescidos da remuneração da caderneta de
, devendo encaminhar a guia respectiva à
dos participes.

e ianeiro de 2008
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O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado — DDE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

no FORO

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou Interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os casos
omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes.

[ASSINATURAS]
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Convênio n.º 00814/2019
Processo nº: SES—PRC-2019/08793

Convênio que entre si celebran
sua Secretaria de Estado da Saú
Preto, visando o fortalecimento do
assistência à saúde prestados aos u
FECUVSOS financeiros ,

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secreta
Enéas Carvalho de Aguiar, nº 188, São Paulo » Capital, neste ato repres
Ferreira, brasileiro, casado, médico, portador do RG, n.º 3196_6.500-8
denominado CONVENENTE do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

Praça Barão do Rio Branco, s/n — Centro, na cidade de Ribeirão Preto, neste ato repres
Duarte Nogueira Junior, portador do RG. nº 137698836, CPF nº. 048.048818—59,
fundamentos nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal, a Constituição Estadual, em
Leis nº. 8080/90 e 8142/90, Lei Federa
17/06/2016, Decreto nº 40.902, 12 de jun
celebrar o presente

ho de 1996 e demais disposições legais e reg

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente convênio tem por objetivo,
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde o

recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio - Aqui
que integra o presente.

restados aos usuários do

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de va
ção vigente e após proposta previamente justificada pela Converrespeitada a legisla

competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS ATRIBUIÇÓES DA SECRETARIA

São atribuições da Secretaria:

I - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, deve
pela correta aplicação dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do
o Sr. Fabrício de Freitas Fonseca, Diretor Técnico de Saúde III, lotado no DRS XIII - Ribeir

H » repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio,
com as metas fases ou etapas de execucao do obieto;

Hi 4 publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, c
convênio e do signatário representante da Conveniada;

IV » emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação do convênio;

V - analisar os relatórios financeiros e de resultados;
VI - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a leg

VH - divuldar pela internet os meios para apresentacao de denúncia sobre a aplicacão irr

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIÇÓES DA CONVENIADA

São atribuições da CONVENIADA:

I — manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do 8
serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

ll — assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de
que assegure, a população envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da ass

IH - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interes

IV - aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os prove
financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma previ

V - indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convê
qualquer alteração;
Vi - gerir os recursos recebidos com ooservãncia aos principios da legalidade, da legitin'
publicidade, da economicidade, da eficiencia e da eficacia;

VII , assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao control
objeto do convenio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados a f

execuçao do objeto do convenio, prestando—lhes todas e quaisquer informações solicitad

entada pelo

l nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 59.215/

Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguínt

mediante conjugação de esforços dos co

ndo ze

o Estado de São Paulo, através de
e e a Prefeitura Municipalde Ribeirão
iesenvolvimento das ações e serviços de
uários do SUS na região, com o aporte de

(

ia de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr.
seu Secretario, José Henrique Germann
CPF nº. 672.438.518—00, doravante
CNPJ 56.024,581/000166, com endereço a
ntado pelo seu Prefeito Municipal, Antonio
doravante denominado CONVENIADA, com
especial os seus artigos 218 e seguintes; as
2013, alterado pelo Decreto nº 62.032, de
lamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM
as:

I

:
E

&.

venentes, promover o fortalecimento do
SUS na região, mediante a transferencia de

ção de materiais de consumo, conforme Plano de Trabalho anexo,

lores ou de metas, mediante termo aditivo,
iada e parecer técnico favorável do orgão

lar pelo alcance dos iesultados pactuados e
Departamento Regional de Saúde, qual seja,
o Preto.

em única Darceia, “Manancial
ntendo, pelo menos, o nome do gestor do

islação e regulamentação aplicáveis.

oular dos recursos transferidos.

US/SP com zelo pela qualidade das ações e

um sistema de referência e contra referência
stência neles disponíveis;

e do Sistema Único de Saúde — SUS;

nientes das receitas obtidas das aplicações
ta no plano de trabalho;
nio e manter atualizada a CONVENENTE de

idade, da impessoalidade, da moralidade, da

, à fiscalização e à avaliação da execução do
scalização a todos os documentos relativos a
Si
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pela instituição financeira indicada;

posto neste parágrafo obrigará aHI- o descumprimento do dis ,
derneta de poupança no periodo, comacrescxdo da remuneração da ca

IV - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execu
da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o nº do Convenio SES,

CLÁUSULA QUINTA

Do CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio sera'
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste

[ — avaliar e homologar trimestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados ai

e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

il , elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas;

IH - monitorar o uso dos recursos financeiros me

IV - analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrada, bem como a razoa

V » solicitar, quando necessário, reuniões extraordi
finalidade de obter informações adicionais que aux

Vi A emitir relatório conclusivo sobre os result
apresentadas no relatorio tecnico de monitoram

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de
normas e instru
Estado e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos:

I - Quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;

U - relação dos pagamentos efetuados;

HI - relação de bens adquiridos;

Iv - conciliação de saldo bancário;

V » cópia do extrato bancário da conta especifica;

Vi - plano de atendimento e relatório de atendimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIAD

prestações de contas parciais e final.

PARÁGRAFO SEGUNDO , As prestações de contas parciais deverão ser apresentad
(quinto) dia util do mês subsequente ao trimestre, acompanhado de:

I — relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com

H - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela C

comprovantes de realização das despesas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de contas a que se refere o 5 20 desta clàu
CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTO , O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de
realizadas pela CONVENIADA, conten
objeto do presente ajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - A CONVENENTE inform
quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 3

PARÁGRAFO SEXTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVE

vigência do convênio e de cada uma de soas eventuais prorrogações, na forma exigid
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela SECRETARIA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento
corrigidos monetariamente.
PARÁGRAFO OITAVO , Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta “C“:

TESOURO: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 00940173

FUNDES: Banco 001 / Agência: 1897 X/ Conta Corrente 100 91942

PARÁGRAFO NONO , O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, c

Departamento Regional a que se localiza & Conveniada.

CLÁUSULA SÉTIMA

no GESTOR no CONVÉNIO E REPRESENTANTE DA CONVENIADA

O gestor fará a interlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o acompanhamen
convenio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter 0 ESTADO inf

CONVENIADA à reposiç
patada desde a data

ção do o

avaliada pelos órgãos competentes do SUS, media

diante análise dos relatórios apresentado

nái'ias e realizar visitas técnicas no loca
íliem no desenvolvimento dos trabalhos

ados alcançados no período, contendo a nc
ento e avaliacao, recomendações, criticas (

contas dos recursos repassados pela CONVENENTE devera ser aprese
ções técnicas expedidas e nos formulários padronizados pelos orgãos de

do avaliação conclusiva acerca da aplicação dos re

ará a CONVENIADA eventuais irregularid
0 (trinta) dias, contados da data de rece

ão ou restituição do numerário recebido,
o repasse ate a Ciata do efetivo deposito;

bjeto do Convênio serão emitidas em nome

n
CO
te procedimentos de supervisão indireta ou
nvenío, devendo para tanto:

cançados na execução do objeto do convênio,

s pela conveniada;
ilidade desses gastos;

l de realização do objeto do convênio com a

ta do convênio, avaliação das iustiiicativas
sugestões.

tada pela CONVENIADA, de acordo com as
SECRETARIA e pelo Tribunal de Contas do

& será efetuada por meio da apresentação de

as trimestralmente à CONVENENTE ate' 0 Sº

5 ações previstas no Plano de Trabalho;

)NVENENTE, acompanhados dos respectivos

& uia será encaminhada pela CONVENIADA à

ada periodo trimestral alusivo as atividades
cursos financeiros destinados a execução do

ades encontradas na prestação de contas, as
bimento desta comunicação.

ENTE em até 30 (trinta) dias do término da
a pelo Tribunal de Contas do Estado de São

deverão ser recolhidos aos cofres Públicos,

ntados da data da Notificação, expedida pelo

o e a fiscalização da execução do objeto do
rmado sobre o andamento das atividades,
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competindo—lhe em especial:

l - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio;

rárquico a existência de fatosll - informar ao seu superior hie _Iaridacles na gestao dos recursos, bem cconvênio e de indicios de irregu
sanar os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
monitoramento e avaliaçao;

IV — comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA

V A acompanhar as atividad
financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactua
assessora mento que lhe for necessario;

VI — realizar atividades de monitor
&

desenvolvidas, mediante agenda de reunioes e encontros com o
constantes deste termo e do plano de trabalho;

s dirigentes da CONVENI

Vil — realizar a conferência e a checa
e avaliar a adequada implementaça
relatórios gerenciais;

o da política pública, verificando a coerência e ve

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Fica designado como gestor o Sr. Fabricio de Freitas Fonseca,
Xiii - Ribeirão Preto.

PARÁGRAFO SEGUNDO , O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer t
apostilamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indic
retomo daquele.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica designado representante da CONVENIADA a Sra. Miriã Ave

2477946477, CPF nº 195.021,458-36.

CLÁUSULA OITAVA
DAS ALTERAÇÓES Do CONVENIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de sua
desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e po
único da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÉNCIA

O prazo de vigência do presente CONVÉNIO encerrar-sela em 31/12/2020.
PARÁGRAFO ÚNICO — Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir 6

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio podera ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigaçõe
legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, nn

dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.

PARÁGRAFO ÚNICO 4 Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financeii
de 30 (trinta) dias, contados da data do evento.
CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo
recebidos da CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo impro
data da finalização do presente convênio, sob pena de imediata instauração da tc

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtic
da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do rep
devendo encaminhar a guia respectiva à CONVENENTE, sem prejuízo das demais
cargo dos partícipes.
PARÁGRAFO ÚNICO — A não restituição e inobservância do disposto no caput desta
tomada de contas esoecial do resoonsável sem oreiuízo da inscricao da entidade no Ca
de Orgãos & Entidades Estaduais , CADIN estadual nos termos da Lei nº 12.799 de 11

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado -

data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

que comprometam ou possa
omo as providen

levando em

es desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do conv

amento, devendo estabelecer práticas de acompanha

gem do cumprimento das metas e suas respectivas fo

m comprometer as atividades ou metas do
Cias adotadas ou que serao adotadas para

consideração o teor do relatório técnico cie

?

anio nos aspectos administrativo, técnico e
cas e os resultados observados, com o

nente e verificação no local das atividades
PDA, para assegurar a adoção das diretrizes

tes comprobatórias, bem como acompanhar
acidade das informações apresentadas nosr

Diretor Técnico de Saúde III, lotado no DRS

mp0 pelo ESTADO, por meio de simples

do substituto que assumirá a gestão até o

lino Prado, Enfermeira Coordenadora, RG nº

s cláusulas e condições, de comum acordo,
escrito, observado o disposto no oaragrato

documentação que reputar necessária.

ou condições nele pactuadas, por infração
ediante notificação prévia de 60 (sessenta)

os remanescentes serão devolvidos no prazo

ocorrido a utilização total dos recursos
rogávei de 30 (trinta) dias, contados da
mada de contas especial do responsável,
as das aplicações financeiras, acrescidos
asse e até a data da efetiva devolução,
responsabilidades, inclusive tinanceiras, a

iáusula enseiará a imediata instauracão da
astro Informativo dos Creditos não Quitados
e ianeiro de 2008.

DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
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O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os casos
omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes.

[ASSINATURAS]
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Convênio n.º 190/2019
Processo nº: 0000001616415/2019

Convênio que entre si celebram
Secretaria de Estado da Saúde e
PRETO, visando o fortalecimento dc
assistência à saúde prestados aos u
recursos financeiros.

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secreta
Enéas de Carvalho Aguiar, n.º 188, São Paulo — Capital,
Ferreirª, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n

denominado CONVENENTE do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL

Praça Barão do Rio Branco, s/n - Centro, na ci

Municípal, Antonio Duarte Nogueira Junior, brasileiro, portador do RG.
denominado CONVENIADA, com fundamentos nos artigos 196 a 200 da Constit
seus artigos 218 e seguintes; as Leis nº. 80801'90 e 8142/90, Lei Federal nº 8.666/1993
pelo Decreto nº 62.032, de 17/06/2016, Decre
aplicáveis a espécie, RESOLVEM celebrar o pre

0. 3.966.500-8,

CLÁUSULA PRIMEIRA

oo OBJETO

O presente convênio tem por objetivo, mediante conjugação de esforços dos con
desenvolvimento das ações e serviços de assistência a saúde prestados aos usuários do
recursos financeiros para ocorrer despesas com Investimen
de Trabalho anexo, que integra o presente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de va

a legislação vigente e após proposta previamente justificada pela Conve
cretaria, vedada alteração do objeto.respeitada

competente e ratificado pelo Titular da Se

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS ATRIBUIÇÓES DA SECRETARIA

São atribuições da Secretaria:

l - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo 2

pela correta aplicação dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do
o Sr. Fabricio de Freitas Fonseca, Diretor Técnico de Saúde III, lotado no Departame
Preto.
Il - repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, d

previsto, que ouardara consonancia com a metas fases ou etapa de execucao do obiet '

HI »Apubiicar, no Diario Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, c
convenio e do signatario representante da Conveniada;

IV » emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação do convênio;

V — analisar os relatórios financeiros e de resultados;
VI — analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a leg

VH A divuloar pela internet os meios para apresentacão de denúncia sobre a aplicação irre

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIÇÓES DA CONVENIADA

São atribuições da CONVENIADA:

I - manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do 5
serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

U » assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de
que assegure, a população envolvida, () acesso a todos os graus de complexidade da ass

III , alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interes

IV — aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os prove
financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma previ

V » indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convê
qualquer alteraçao;
VI , gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimí
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII — assegurarnas condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao control
objeto do convenio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados a f

neste ato representada pelo

DE RIBEIRÃO PRETO,
dade de Ribeirão Preto, estado de São Pau

nº. 13.769.8
uição Fede

to nº 40.902, 12 de junho de 1996 e d

sente Convênio, nos termos e condições e

to - Aquisição de 01 (uma)

>

Estado de São Paulo, através de sua
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
desenvolvimento das ações e serviços de
uários do SUS na região, com o aporte de

a

a de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr.
seu Secretário, José Henrique Germann
PF. nº. 672.438.5 18-00, doravante
CNPJ 56.024.581/0001—56, com endereço a
0, neste ato representado pelo seu Prefeito
33—5, CPF. nº. 048.048.818—59, doravante
ral, a Constituição Estadual, em especial os
Decreto Estadual nº 5921572013, alterado
emais disposições legais e regulamentares
tabelecidas nas cláusulas seguintes:

r

enentes, promover o fortalecimento do
SUS na região, mediante a transferência de
ambulância para o SAMU, conforme Plano

ores ou de metas, mediante termo aditivo,
lada e parecer técnico favorável do orgão

>lar pelo alcance dos resultados pactuadas e
Departamento Regional de Saúde, qual seja,
ªlto Regional de Saúde DRS XIII - Ribeirão

e acordo com o cronograma de desembolsos
:

ntendo, pelo menos, o nome do gestor do

islação e regulamentação aplicáveis.

quiar dos recursos transferidos.

US/SP com zelo pela qualidade das ações e

um sistema de referência e contra referência
stencia neles disponíveis;

e do Sistema Único de Saúde — SUS;

nientes das receitas obtidas das aplicações
ta no plano de trabalho;
nio e manter atualizada a CONVENENTE de

ade, da impessoalidade, da moralidade, da

, à fiscalização e à avaliação da execução do
scalizaçao a todos os documentos relativos à
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execução do objeto do convênio, prestando—lhes todas e quaisquer informações solicitadas

Vili - apresentar prestações de contas parciais e final, nos termos da Cláusula Sexta deste
objeto e de execução financeira de acordo com a tegisiacao e regulamentação aplicaveis co

1 Comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de

alcançados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados;
z Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de ca
3 Comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária,

lx — responsabilizar—se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trapalhistas, previdenciários, fiscais e
u subsidiaria do ESTADO a inadimplencia da
vênio ou os danos decorrentes de restriçaocomerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária e

CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto do co
à sua execução;

)( — manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e

específica conta bancária, isenta de tarifa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil;

Xi - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio;

XII » assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e formal do ESTADO,

bem como conforme as orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de Sao Paulo;

Xiii - utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculado
pactuado;
XIV - responsabilizarvse pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a

responderá diretamente perante 0 ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalização no

xv — comunicar de imediato à SECRETARIA & ocorrência de qualquer fato relevante a execução do presente convênio;

XVI 4 responder pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaismer outras despesas de sua responsabilidade,
resultantes da execução do objeto deste convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando 5

SECRETARIA de qualquer responsabilidade.

XVII - ficam ygdgdas as seguintes práticas por parte cia CONVENIADA:

1. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENE

neste instrumento;
2 Realizar despesa em data anterior a vigência do instrumento;
3. Efetuar pagamento em data posterior a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA

DA TRANSFERENCIA nos RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos Financeiros,,no montante total de R$ 180.000,00 (Cento e ºitenta Mil

Reais), em parcela única, onerando a seguinte classmcação orçamentaria:

UGE: 090196
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000
Natureza de despesa: 44.40.52
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A liberação dos recursos está condicionada a inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto ao

ta CAF , CCE — CO 1, de 21/01KZG15. 0
os registros estão suspensos, nos termos doCADIN ESTADUAL, de acordo com 0 Parágrafo Unico do Artigo 19 da Portaria Conjun

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que
artigo 80, da Lei estadual nº 12,799/2008.
PARÁGRAFO SEGUNDO — As parceias do convênio serão iiberadas em estrita conforn

ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes;
PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONVENIADA se compromete a manter os recursos transfe idos em conta especial, no Banco do Brasil, e
aplicados exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil — Banco 001 — Agencia
00280 Conta Corrente nº 00093464X.
PARÁGRAFO QI,!ARTO — É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas admiristrativas, tarifas, juros moratórios e multas,
pagamento de dividas anteriormente contraio'as de recursos humanos ativos ou inativos e de consultoria.

PARÁGRAFO QUINTO — Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicadcs

contas do ajuste.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados a execução das e
quanto segue:
I , no_peri'ocio correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes
deverao ser aplicados, por intermedio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente

tendo:
instrumento com relatórios de execução do

justificativas para todos os resuitados não

><a e em regime de competência;

à parceria em conformidade com o objeto

execução do objeto do convênio, pelo que
casos de descumprimento;

TE para finalidade diversa da estabelecida

idade com o piano de aplicação aprovado,
exceto nos casos previstos nos incisos I, H e II do parágrafo 36 do artigo 116 da lei fejeral nº 8.666/93, casos em que as mesmas

no mercado financeiro, enquanto não forem

empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio,

e apiicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de

convênio, os partícipes deverão observar o



aacretana ue camuv ua oauuc
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Fin anceira

0000049758I2019

Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual o superior a'). (um) mês, ou em fundo de

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em titulos da drvnda publica, quando a sua utilizaçao
verificar-se em prazos inferiores a um mes;

II - quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento
diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente & aplicaçao das disLonibilldades financelras, a serem fornecrdos

pela instituição financeira indicada;

IH- o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA a reposi ão ou restituição do numerário recebido,
acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo deposito;

iv - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do ( bjeto do Convênio serao emitidas em nome

da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o Convênio SES/SP nº 190/2019.

CLÁUSULA QUINTA

Do CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio Será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, media te procedimentos de supervisão indireta ou

local, os quais observarão o cumprimento das cláusuias e condições estabelecidas neste cc nvenío, devendo para tanto:

I , avaliar & homologar trimestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alc nçados na execução do objeto do convênio,

e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

H — elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas;

lil , monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentad 5 pela conveniada;

IV » analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

V » solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no Ioc ! de realização do objeto do convênio com a

finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos

Vi - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a n ta do convênio, avaliação das justificativas
apresentadas no relatorio técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, criticas e sugestões.

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser aprese tada pela CONVENIADA, de acordo com as
normas e instruções técnicas expedidas e nos formulários padronizados pelos órgãos d SECRETARIA e pelo Tribunal de Contas do
Estado e devera ser instruída com os seguintes instrumentos:

I , quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;
H - relação dos pagamentos efetuados;

Hi - relação de bens adquiridos;

iv A conciliação de saldo bancário;

V , cópia do extrato bancária da conta especíâca;
VI - plano de atendimento e relatório de atendimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de

prestações de contas parciais e final.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas trimestraimente a CONVENENTE até 0 Sº
(quinto) dia util do mês subsequente ao trimestre, acompanhado de:

I — relatorio consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano cie Trabalho;

11 - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos
comprovantes de realização das despesas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de contas a que se refere o g 20 desta cláusna será encaminhada pela CONVENIADA à

CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTO - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de ada período trimestral alusivo às atividades
realizadas pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do
objeto do presente ajuste.
PARÁGRAFO QUINTO » A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas, as
quais deverão ser sanadas no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da data de rece bimento desta comunicação.

PABÁGRAFO SEXTO , A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da

vigencia do convenio e de cada uma de suas eventuais prorrogações, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela SECRETARIA.

PARÁGRAFO SÉTIMO , Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos]
corrigidos monetariamente.
PARÁGRAFO OITAVO . Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta “C“:
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TESOURO: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 009.401—3

FUNDES: Banco 001 [Agência: 1897 )( / Conta Corrente 100 919—2

PARÁGRAFO NONO — O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, cor
Departamento Regional a que se localiza a Conveniada.

CLÁUSULA SÉTIMA

oo GESTOR Do CONVÉNIO E REPRESENTANTE DA CONVENIADA

nterlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o acompanhamentO gestor fará a i

o cumprimento e manter 0 ESTADO inforconvênio, devendo zelar pelo seu adequad
competindoflhe em especial:

1 , acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio;

il — informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou poss
convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as provide
sanar os problemas detectados;
Hi - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando en
monitoramento e avaliação;

lv — comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA

V - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do con
financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pacto
assessora mento que lhe for necessario;
VI A realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhe
desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENI
constantes deste termo e do piano de trabalho;

VH - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fo

e avaliar a adequada implementação da política publica, verificando & coerencia e ver
relatorios gerenciais;
PARÁGRAFO PRIMEIRO , Fica designado como gestor o Sr. Fabricio de Freitas Fonsec
Departamento Regional de Saúde DRS XIII - Ribeirão Preto.
PARÁGRAFO SEGUNDO , O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer t
apostilamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO , Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indíc
retorno daquele.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica designado representante da CONVENIADA “A C
acompanhamento da execução do objeto do convênio".

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAçõEs DO CONVÉNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de su
desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e po
único da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÉNCIA

O prazo de vigência do presente CONVÉNiO encerrar-se-á em 31/12/2020.
PARÁGRAFO ÚNICO — Durante a vigência deste Convênio a Administração poderá exigir

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigaçõe
legal, ou pela superveniencia de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral,
dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos ja' recebidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financei
de 30 (trinta) dias, contados da data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido
CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (tri
presente convênio, sob pena de imediata instauração da tomada de contas espe
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
poupança computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução

tados da data da Notificação, expedida pelo

3 e a fiscalização da execução do objeto do
mado sobre o andamento das atividades,

am comprometer as atividades ou metas do
cias adotadas ou que serão adotadas para

1 consideração o teor do relatório técnico de

ênio nos aspectos administrativo, técnico e
das e os resultados observados, com o

mento e verificação no local das atividades
ADA, para assegurar a adoção das diretrizes

ntes comprobatórias, bem como acompanhar
acidade das informações apresentadas nos

e, Diretor Técnico de Saúde III, lotado no

mp0 pelo ESTADO, por meio de simples

ado substituto que assumirá a gestão ate' o

DNVENIADA indicará um gestor para

5 cláusuías e condições, de comum acordo,
r escrito, observado o disposto no parágrafo

a documentação que reputar necessária.

5 ou condições nele pactuadas, por infração
adiante notificação prévia de 60 (sessenta)

os remanescentes serão devolvidos no prazo

a utilização total dos recursos recebidos da
ta) dias, contados da data da finaiização do
cial do responsável, os saldos financeiros
, acrescidos da remuneração da caderneta de
, devendo encaminhar a aula respectiva à
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CONVENENTE, sem prejuízo das demais responsabilidades, inclusive financeiras, a cargo d s partícipes.

PARÁGRAFO ÚNICO - A não restituicão & inobser ência do disoosto no caout desta cl 'usula en eiará a imediata in tauracão da

tomada de contas esnecial do responsável sem oreíuízo da inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados

de Oroãos e Entidades Estaduais , CADIN estadual na termos da Lei nº 12 799 de 11 d ianeiro de 2008

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado — DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da

data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio e o da Capital do Estado, podendo, os casos
omisms, serem resoivídos de comum acordo pelos convenientes,

[ASSINATURAS]
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Prefeitura Municipal de Riba" ãr
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 1 1 de abril de 2

Of. n.“ 1.542/2.022-CM

Senhor Presidente,

ATF

Tem 0 presente a finalidade

Cªmara Munici

". Protocolo Ge
Data: 11/04/2

22.

de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, O incluso Projeto de

“AUTORIZA A PREFEITURA MUNIC

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VAL(

(DOIS MILHÓES, OITOCENTOS E NOVENTA

ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃC

INCLUSÃO DE SUBFUÇÃO, NATUREZA DE DE

RECURSO, NA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUN

PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXER

PROVIDÉNCIAS"

razões que adiante seguem:

Lei que:

, apresentado em 07 laudas, justifican

[PAL DE RIBEIRÃO

)R DE R$ 2.890.000,00

MIL REAIS) PARA
» ORÇAMENTÁRIA,

SPESA E FONTE DE

ICIPIO DE RIBEIRÃO

CÍCIO E DÁ OUTRAS

«'»

nnnnuiijiíijjjªgjjiíº

a

dO—se a propositura peiaf "



Prefeitura Municipal de Ribei
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa

crédito especial no valor de 2.890.000,00 (dois milhões,

reais) pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Saúde, para adequação orçamentária.

As alterações são necessárias

recursos entre as dotações da Secretaria, bem como a ab

dentro do orçamento do corrente exercício.

Informamos que os recursos ter

- R$ 120.000,00 serão para aq

para o SAMU (oxímetros e ventiladores);

- R$ 20.000,00 para pagar

deslocamento de usuários do SUS, conforme Portaria nº _

Saúde (cópia em anexo);

- R$ 218.000,00 para aquisição

para o Sistema de Atendimento Domiciliar (SAD), referen

pela Secretaria de Estado da Saúde, conforme Convênios

(cópias em anexo);

- R$ 195.000,00 para aquisiçê

SAMU, tratando—se de recurso transferido pela Secreta

conforme Convênio nº 190/2019;

- R$ 1.737.000,00 para remane

Secretaria;

rão Preto

autorizar a abertura de

)itocentos e noventa mil

Secretaria Municipal da

para remanejamento de
ertura de novas rubricas

10 a seguinte destinação:

uisição de equipamentos

nento de despesas de

5/1999 do Ministério da

de materiais de consumo

te a recursos transferidos

nºs 424/2019 e 814/2019

o de ambulância para o

ia de Estado da Saúde,

amento entre dotações da U.;
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Prefeitura Municipal/de Ribei
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

- R$ 600.000,00 para inclusão

utilizadas no exercício de 2002 e que não foram criadas na

orçamento.

Expostas, dessa forma, as r

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e

rão Preto

de dotações que serão

ocasião da elaboração do

Izões que justificam a

votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do M micípio.

Sem outro particular, aproveita

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

..

= . "»:: » 1] »

(““fªz E.;.
DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA

nos a oportunidade para

e distinta consideração.
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